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EDIÇÃO NACIONAL

CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MONTE VERDE SOLAR VI S.A.
CNPJ/MF n° 47.034.248/0001-37

AVISO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS EM ATENDIMENTO AO PARECER DE ORIENTAÇÃO CVM Nº 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021:
As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras 
resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. 
O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura 
das demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da 
legislação societária e da regulamentação contábil aplicável.

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do 
auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
a) https://www.diariodenoticias.com.br
Declaração do auditor independente
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de 

dezembro de 2024 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações 
financeiras completas estão disponíveis eletronicamente no endereço  
https://www.diariodenoticias.com.br. O referido relatório do auditor independente 
sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 30 de maio de 2025,  
sem modificações.

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de reais)

Nota 31/12/2024 31/12/2023
Ativo
Circulante
 Caixa e equivalentes 10 1.231 -
Total do ativo 1.231 -

Nota 31/12/2024 31/12/2023
Passivo
Circulante
 Impostos a pagar 11 8 -
 Fornecedores 13 24 22

31 22
Total do passivo 31 22
Patrimônio Líquido 14
 Prejuízos acumulados - (22)
 Capital social 1.200 -
Total do patrimônio líquido 1.200 (22)
Total do passivo e patrimônio líquido 1.231 -

Demonstrações de resultados em 31 de dezembro
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Nota 31/12/2024 31/12/2023
Despesas operacionais 15
 Despesas gerais e administrativas (23) (22)
 Outras despesas e receitas (1)

(24) (22)
Resultado antes do resultado financeiro, 

participações societárias e tributos (24) (22)
Resultado financeiro 16
 Receitas financeiras 54 -

54 -
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 30 (22)
Tributos (8) -
Resultado líquido do exercício 22 (22)

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2024 31/12/2023
Resultado líquido do exercício (22) 22
Resultado abrangente do exercício (22) 22

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Capital  
social

Prejuízo  
acumulado Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 - - -
 Resultado do exercício - 22 22
Saldos em 31 de dezembro de 2023 - 22 22
 Aumento de capital social 1.200 - 1.200
 Resultado do exercício - (22) (22)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.200 - 1.200

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

31/12/2024 31/12/2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição 

social 30 (22)
30 (22)

Variações em:
Fornecedores 1 22
Caixa proveniente das atividades operacionais 31 22
Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades 

operacionais 31 -
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 1.200 -
Caixa líquido proveniente das atividades de 

financiamento 1.200 -
Aumento líquida de caixa e equivalentes de caixa 1.231 -
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 1.231 -
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício - -

1.231 -

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas
Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VI S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Central Geradora Fotovoltaica Monte 
Verde Solar VI S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente 
denominadas pela Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente denominadas pela 
Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”), e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•	 	Identificamos	 e	 avaliamos	 os	 riscos	 de	 distorção	 relevante	 nas	 demonstrações	

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

•	 	Obtemos	 entendimento	 dos	 controles	 internos	 relevantes	 para	 a	 auditoria	 para	
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

•	 	Avaliamos	a	adequação	das	políticas	contábeis	utilizadas	e	a	 razoabilidade	das	
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

•	 	Concluímos	 sobre	 a	adequação	 do	uso,	 pela	 administração,	 da	base	 contábil	 de	
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 

Diretoria
Ricardo Ferraz - Diretor

Alfredo Antônio Tessari Neto - Contador CRC: 1SP176534/O-5

incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.

•	 	Avaliamos	 a	 apresentação	 geral,	 a	 estrutura	 e	 o	 conteúdo	 das	 demonstrações	
financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos 
que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de maio de 2025
PricewaterhouseCoopers Adriano Formosinho Correia
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1BA029904/O-5

Concessionária das Rodovias Ayrton 
Senna e Carvalho Pinto S.A. - ECOPISTAS
CNPJ/MF nº 10.841.050/0001-55 - NIRE 35.300.368.657
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS 
- DESAPROPRIAÇÃO - DECRETO-LEI 3.365/41

Processo digital nº:  0007883-63.2023.8.26.0625
Classe: Assunto:  Cumprimento de sentença - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Exequente:  REINALDO CARDOSO FILHO e outro
Executado:  Concessionaria das Rodovias Ayrton Senna e Carvalho Pinto S.A - Ecopistas 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROCESSO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DESAPROPRIAÇÃO Nº 0007883-63.2023.8.26.0625, processo de 
conhecimento nº 1000805-79.2015.8.26.0625.
O MM. Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, Dr. Marcia Beringhs Domingues 
de Castro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam, notadamente a 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a Concessionaria das Rodovias Ayrton Senna e Carvalho Pinto S.a Ecopistas, 
autorizada pelo Decreto Estadual nº 60.234, de 13 de março de 2014, que declarou de utilidade pública imóveis necessários 
às obras de prolongamento da Rodovia Carvalho Pinto -SP-070- Trecho Taubaté I SP-125, Municípios e Comarcas de 
Caçapava e Taubaté, com área total de 1.117.245,88mÇ, moveu uma Ação de Desapropriação nº 1000805-79.2015.8.26.0625 
contra o requerido REINALDO CARDOSO FILHO E OUTRO, objetivando a imissão na posse, neste processo, de uma área 
total de 11.149,85 mÇ, objeto da matrícula 58.435 do Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté, sendo o imóvel 
localizado na Estrada Sargento Sebastião Cardoso da Silva, s/nº (próximo ao n.º 9), bairro Barreiro, Município Taubaté - SP, 
assim descrita: “A área 1 desapropriada tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7446170,322832 E=440446,198413. 
Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 72º25’27”, acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 72,25m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 69º21’51”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Osmar Veloso, 
numa distância de 1,67m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 194º45’17”, 
companhando a linha de divisa, confrontando com Osmar Veloso, numa distância de 6,85m, até chegar ao ponto 4; do 
ponto 4, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 192º07’28”, acompanhando a linha de divisa, confrontando 
com Osmar Veloso, numa distância de 31,58m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 284º01’44”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com José Geraldo Marcondes Filho e outros, 
numa distância de 22,71m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
283º14’49”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com José Geraldo Marcondes Filho e outros, numa distância 
de 33,89m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 284º27’14”, 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com José Geraldo Marcondes Filho e outros, numa distância de 7,27m, até 
chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 1216 metros quadrados e 55 decímetros quadrados; a área 2 tem início no 
ponto 1, com coordenada UTM N=7446203,98919666E=440546,54047571.Deste ponto inicial, segue em linha reta 
azimute 103º51’17”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Reinaldo Cardoso Filho e s/m, numa distância de 
8,1m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 103º34’37”, acompanhando 
a linha de divisa, confrontando com Reinaldo Cardoso Filho e s/m, numa distância de 42m, até chegar ao ponto 3; do ponto 
3, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 102º26’00”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
Reinaldo Cardoso Filho e s/m, numa distância de 27,19m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 105º18’39”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Reinaldo Cardoso Filho e s/m, numa 
distância de 36,08m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 103º49’08”, 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com Reinaldo Cardoso Filho e s/m, numa distância de 31,8m, até chegar 
ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 106º08’53”, acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com Reinaldo Cardoso Filho e s/m, numa distância de 8,55m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete 
a direita, segue em linha reta azimute 163º40’03”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Estrada Sargento 
Sebastião C. Da Silva, numa distância de 34,26m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 163º40’47”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Estrada Sargento Sebastião C. Da Silva, numa 
distância de 29,5m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 284º54’06”, 
acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a área remanescente, numa distância de 
10,93m, até chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 284º57’22”, 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com Cemitério Parque Colina da Paz Ltda., numa distância de 30,91m, até 
chegar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 284º32’18”, acompanhando a linha 
de divisa, confrontando com Cemitério Parque Colina da Paz Ltda., numa distância de 10,05m, até chegar ao ponto 12; do 
ponto 12, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 282º27’55”, acompanhando a linha de divisa, confrontando 
com INGRID - Empreend. Imobiliários Ltda., numa distância de 59,06m, até chegar ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete 
a direita, segue em linha reta azimute 285º39’42”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com INGRID - Empreend. 
Imobiliários Ltda., numa distância de 11,88m, até chegar ao ponto 14; do ponto 14, onde deflete a esquerda, segue em 
linha reta azimute 282º06’44”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com INGRID - Empreend. Imobiliários Ltda., 
numa distância de 18,28m, até chegar ao ponto 15; do ponto 15, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
282º15’51”,acompanhando a linha de divisa, confrontando com José Geraldo Marcondes Filho e s/m, numa distância de 
17,44m, até chegar ao ponto 16 do ponto 16, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 284º01’42”,acompanhando 
a linha de divisa, confrontando com José Geraldo Marcondes Filho e s/m, numa distância de 35,22m, até chegar ao ponto 
17; do ponto 17, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 09º41’57”, acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com Osmar Veloso e outros, numa distância de 13,72m, até chegar ao ponto 18; do ponto 18, onde deflete 
a direita, segue em linha reta azimute 14º05’17”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Osmar Veloso e 
outros, numa distância de 36,82m, até chegar ao ponto 19; do ponto 19, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
69º21’51”, acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a área remanescente, numa distância 
de 10,69m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 9933 metros quadrados e 30 decímetros quadrados”. A 
decisão de folhas 108/109 dos autos principais condicionou a imissão provisória da autora na posse ao depósito do valor 
de R$ 751.600,00 (setecentos e cinquenta e um mil e seiscentos reais), a título de indenização pela área exproprianda; e a 
Sentença de folhas 668/671 julgou procedente o pedido formulado na ação de desapropriação por utilidade pública, e, 
por consequência, extinguiu o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. A imissão na posse do imóvel foi efetivada em 07 de julho de 2015, conforme auto de depósito e imissão na 
posse constante de folhas 163 do processo de conhecimento. Assim, pelo presente edital, expedido nos termos do artigo 
34, do Dec. Lei nº 3.365/41, cientifica a terceiros, eventuais interessados, incertos e desconhecidos, para, querendo, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação no Órgão Oficial, apresentem impugnação que tiverem ou se habilitem ao 
pedido de levantamento. E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital que será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taubaté, aos 24 de janeiro de 2025.

Marcia Beringhs Domingues de Castro - JUIZA DE DIREITO

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita 
no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos cons琀椀tu琀椀vos registrados na Junta Comercial do Esta-
do de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“Compa-
nhia”), vem convocar os 琀椀tulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garan琀椀a 
real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública com esforços restritos, da 1ª (primeira) 
emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respec琀椀vamente), nos termos do ar琀椀go 
71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e da cláusula 9 do “Instrumento Par琀椀cular de Escritura da 
1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan琀椀a Real, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da VRental Locação de Máquinas e Equipa-
mentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), e do item 2.6 (i) do “Instrumento Par琀椀cular de Alienação Fiduciária 
de Máquinas, Equipamentos e Implementos e Outras Avenças” celebrado entre a Companhia e o Agente 
Fiduciário em 4 de novembro de 2022 (“Contrato de Alienação Fiduciária”), a reunirem-se, em 1ª (primeira) 
convocação, em assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada de modo exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Zoom Mee琀椀ngs, em 1º de julho de 2025, às 14h00 (quatorze horas) (“Assembleia”), a 昀椀m de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
(a) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da Hipótese de Vencimen-
to Antecipado Não Automá琀椀co (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (i) da 
cláusula 6.2.1 da Escritura, referente ao descumprimento, pela Companhia, do item 2.6 (i) do Contrato de 
Alienação Fiduciária (não realização do Reforço de Garan琀椀a, conforme de昀椀nido no item 2.6 (i) do Contrato 
de Alienação Fiduciária).
A Assembleia será instalada, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que represen-
tem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura). 
Na Assembleia, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, sendo que, conforme as cláusulas 6.5 e 9.4.1 
da Escritura, a aprovação da ordem do dia dependerá do voto favorável de Debenturistas que representem, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação.
Os Debenturistas poderão par琀椀cipar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições da Resolu-
ção CVM nº 81, de 29 de março de 2022.
O link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que o solicitarem, 
por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados 
abaixo.
Serão admi琀椀dos à Assembleia, os Debenturistas que apresentarem os seguintes documentos: 
(a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa 昀sica):
(1) documento de iden琀椀dade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e
(2) caso o Debenturista seja representado por procurador, procuração com poderes especí昀椀cos, outorgada 
nos termos do ar琀椀go 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou par琀椀cular; e
(b) adicionalmente, para o Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de inves琀椀mento:
(1) estatuto ou contrato social consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão competente;
(2) documento que comprove os poderes de representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) 
legal(is) que par琀椀cipará(ão) da Assembleia ou que assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e
(3) caso o Debenturista seja fundo de inves琀椀mento, regulamento consolidado e atualizado, devidamente 
registrado na Comissão de Valores Mobiliários, devendo os documentos nos itens (b)(1) e (2) acima ser apre-
sentados em relação ao seu administrador 昀椀duciário ou ao seu gestor, conforme o caso.
De modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente Fiduciário recomendam que os 
Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveira-
trust.com.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data de realização da Assembleia.
Nos termos do ar琀椀go 71, caput, I, da Resolução CVM nº 81/22, será admi琀椀do o envio de instrução de voto 
previamente à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário no site: h琀琀ps://www.
oliveiratrust.com.br/inves琀椀dor/a琀椀vo?id=37371&busca=vlme11&typo=debentures.
Os Debenturistas interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, por e-mail, para o endereço 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados acima, até o horário de iní-
cio da Assembleia, para que a sua presença e o seu voto sejam computados.
Após o horário de início da Assembleia, os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto 
quanto à ordem do dia, por meio da plataforma Zoom Mee琀椀ngs que 昀椀cará registrado para 昀椀ns de apuração 
das deliberações. Caso os Debenturistas tenham enviado instrução de voto e queiram exercer o seu voto na 
Assembleia, a instrução de voto anteriormente enviada será desconsiderada.
Por 昀椀m, a Companhia e o Agente Fiduciário esclarecem aos Debenturistas que a Assembleia convocada por 
meio este edital poderá perder o seu objeto caso sejam aprovadas as matérias da ordem do dia da assembleia 
geral de debenturistas convocada por meio de edital de 2ª (segunda) convocação datado de 30 de abril de 
2025, conforme realizada no dia 12 de maio de 2025 e suspensa até o dia 27 de maio de 2025.
A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos neces-
sários aos Debenturistas.

Indaiatuba, 9 de junho de 2025.
JATHIACY SANSONIO TAVARES - Diretor Presidente e Diretor de Relação com Inves琀椀dores

FELIPE SAMPAIO PENA - Diretor de Planejamento

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DA

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita 
no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos cons琀椀tu琀椀vos registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048, neste ato representada na forma do seu estatuto social 
(“Companhia”), vem convocar os 琀椀tulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garan琀椀a real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automá-
琀椀co, da 2ª (segunda) emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respec琀椀vamente), 
nos termos do ar琀椀go 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, da cláusula 9 do “Instrumento Par琀椀cular 
de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garan琀椀a Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automá琀椀co, da VRental Locação 
de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), e do item 2.6 (i) do “Instrumento Par琀椀cular de 
Alienação Fiduciária de Máquinas, Equipamentos e Implementos e Outras Avenças” celebrado entre a Com-
panhia e o Agente Fiduciário em 17 de agosto de 2023 (“Contrato de Alienação Fiduciária”), a reunirem-se, 
em 1ª (primeira) convocação, em assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Zoom Mee琀椀ngs, em 1º de julho de 2025, às 16h00 (dezesseis horas) (“Assem-
bleia”), a 昀椀m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
(a) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da Hipótese de Vencimen-
to Antecipado Não Automá琀椀co (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (i) da 
cláusula 6.2.1 da Escritura, referente ao descumprimento, pela Companhia, do item 2.6 (i) do Contrato de 
Alienação Fiduciária (não realização do Reforço de Garan琀椀a, conforme de昀椀nido no item 2.6 (i) do Contrato 
de Alienação Fiduciária).
A Assembleia será instalada, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que represen-
tem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura). 
Na Assembleia, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, sendo que, conforme as cláusulas 6.5 e 9.4.1 
da Escritura, a aprovação da ordem do dia dependerá do voto favorável de Debenturistas que representem, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação.
Os Debenturistas poderão par琀椀cipar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições da Resolu-
ção CVM nº 81, de 29 de março de 2022.
O link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que o solicitarem, 
por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados 
abaixo. 
Serão admi琀椀dos à Assembleia, os Debenturistas que apresentarem os seguintes documentos: 
(a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa 昀sica):
(1) documento de iden琀椀dade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e
(2) caso o Debenturista seja representado por procurador, procuração com poderes especí昀椀cos, outorgada 
nos termos do ar琀椀go 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou par琀椀cular; e
(b) adicionalmente, para o Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de inves琀椀mento:
(1) estatuto ou contrato social consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão competente;
(2) documento que comprove os poderes de representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) 
legal(is) que par琀椀cipará(ão) da Assembleia ou que assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e
(3) caso o Debenturista seja fundo de inves琀椀mento, regulamento consolidado e atualizado, devidamente 
registrado na Comissão de Valores Mobiliários, devendo os documentos nos itens (b)(1) e (2) acima ser apre-
sentados em relação ao seu administrador 昀椀duciário ou ao seu gestor, conforme o caso.
De modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente Fiduciário recomendam que os 
Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveira-
trust.com.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data de realização da Assembleia.
Nos termos do ar琀椀go 71, caput, I, da Resolução CVM nº 81/22, será admi琀椀do o envio de instrução de voto 
previamente à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário no site:
h琀琀ps://www.oliveiratrust.com.br/inves琀椀dor/a琀椀vo?id=45291&busca=vlme12&typo=debentures
Os Debenturistas interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, por e-mail, para o endereço 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados acima, até o horário de iní-
cio da Assembleia, para que a sua presença e o seu voto sejam computados.
Após o horário de início da Assembleia, os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto 
quanto à ordem do dia, por meio da plataforma Zoom Mee琀椀ngs que 昀椀cará registrado para 昀椀ns de apuração 
das deliberações. Caso os Debenturistas tenham enviado instrução de voto e queiram exercer o seu voto na 
Assembleia, a instrução de voto anteriormente enviada será desconsiderada.
Por 昀椀m, a Companhia e o Agente Fiduciário esclarecem aos Debenturistas que a Assembleia convocada por 
meio este edital poderá perder o seu objeto caso sejam aprovadas as matérias da ordem do dia da assembleia 
geral de debenturistas convocada por meio de edital de 2ª (segunda) convocação datado de 30 de abril de 
2025, conforme realizada no dia 12 de maio de 2025 e suspensa até o dia 27 de maio de 2025.
A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos neces-
sários aos Debenturistas.

Indaiatuba, 9 de junho de 2025.
JATHIACY SANSONIO TAVARES - Diretor Presidente e Diretor de Relação com Inves琀椀dores

FELIPE SAMPAIO PENA - Diretor de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

CONCORRENCIA PUBLICA PRESENCIAL Nº 003/25 – Objeto: Contratação de 
empresa especializada na Prestação de Serviços de Consultoria, Assessoria Técnica 
Multipro昀椀ssional para Orientação, Capacitação e Apoio a Gestão Pública, conforme 
especi昀椀cações constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. MODALI-
DADE: Concorrência Pública Presencial do tipo TÉCNICA E PREÇO, data de entrega 
dos envelopes: até as 9 horas do dia 01/08/2025 e data de abertura dos envelopes 
nº 1 - técnica: dia 01/08/2025 às 9 horas. A sessão presencial ocorrerá na sala de 
reuniões do Paço Municipal sito na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – 
Campo Limpo Paulista. O Edital estará disponível no site www.campolimpopaulista.
sp.gov.br – no link licitações, ou poderá ser solicitado por e-mail no endereço copel@
campolimpopaulista.sp.gov.br, a partir do dia 11.06.2025.

RODRIGO TAVARES DA SILVA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 115/2025 

OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 11/06/2025 às 8:00h até 
16/06/2025 às 8:00h. PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) horas – 16/06/2025 
a partir das 8:30h. PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL – www.bllcompras.org.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 125/2024 – (2ª Versão) - Processo 
Administrativo nº 7334/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES LABORATORIAIS E DE IMAGEM, 
DE USO VETERINÁRIO PARA ATENDER TANTO A SAÚDE, TANTO FÍSICO COMO MENTAL, 
PARA OS CÃES DO CANIL DA GCM DE VINHEDO, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início 
do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 10 de junho de 2025 até o momento anterior ao 
início da sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.
presconinformatica.com.br, dia 30 de junho de 2025 a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra 
poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR LOTE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 345/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 

8.380/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ACADEMIAS INDOOR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 10/06/2025 até as 08h30min do dia 
02/07/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 02/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 02/07/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br  
e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 09 de junho de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
DESPACHO

1. Diante da manifestação e documentos apresentados pela senhora Assessora de 
Licitações, Compras e Contratos, bem como do parecer jurídico n.º 210/2025 emitido 
pela Consultoria Jurídica do Município, ambos em anexos, os quais adoto como razão 
de decidir, ENTENDO, AUTORIZO e DETERMINO:
(a) A concessão de oportunidade a todos os licitantes de exercerem o direito ao 
contraditório e a defesa prévia, antes da decisão de anulação do processo licitatório 
em epígrafe, com fundamento no artigo 71, §3.º da Lei Federal n.º 14.133/2021, por 
violação aos princípios da licitação disposto no art. 5.º da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
ofendendo ainda o sigilo das propostas e dos direitos e interesses de terceiros.
(b) Logo após, com a manifestação da Consultoria Jurídica, retornem-me o expediente 
para nova análise e decisão.
4. Após, sejam tomadas as devidas providências legais e de praxe administrativa 
(publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO SEI 154.00005228/2025-17 - PREGÃO Nº 90007/2025 FCFRP/USP
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, por 
meio de seu Serviço de Materiais e Tesouraria, torna público que realizará procedimento licitatório 
na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR E FREEZERS, nas condições e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. A data para início do prazo de recebimento das propostas é 12/06/2025, estando a 
sessão pública para disputa agendada para o dia 27/06/2025, às 09h00. O acesso à sessão será 
por meio do sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão obter o presente Edital e 
seus anexos através de download nos sítios eletrônicos: www.compras.gov.br e https://portalservicos.
usp.br/contratacoes. Diretoria FCFRP/USP.

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 016 / 2025
Processo DAAE n° 2023 de 04 de Junho de 2025

Solicitação de Compras n° 2025/001814 — Processo CEBI n° 2025/000101
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 

ARARAQUARA. REQUISITANTE: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. OBJETO: RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE SEGURANÇA DO FIREWALL SONICWALL. VALOR TOTAL ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 7.875,12 (SETE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 
DOZE CENTAVOS). PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: de 06/06/2025 às 09h30min 
até o dia 11/06/2025 às 09h35min. LINK PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: btttis://araradee  
oital.net.br/pnrtal licitacoes externo irrestrito/ CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
DO LOTE PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU&ARADAS: SIM. AGENTE DA CONTRATAÇÃO: 
ANDREWS WESLEY DE OLIVEIRA — Matr. 1470

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 040/2025
Processo DAAE nº 0734 de 21 de Fevereiro de 2025

Objeto: Aquisição de placas de inauguração. Abertura das Propostas: às 09h30min do 
dia 26 de Junho de 2025. Data e horário de início da sessão de disputa: às 09h35min do dia 26 de 
Junho de 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://araraquaradaae.eportal.net.br/portal_licitacoes_
externo_irrestrito/. O Edital poderá ser retirado na íntegra através dos sites: • https://www.gov.br/
pncp/pt-br; • www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações.

Araraquara (SP), 06 de Junho de 2025.
Wilian Thomaz Marega

Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA 
MINERAL POTÁVEL, GALÃO DE 20 LITROS, EM REGIME DE 
COMODATO, MEDIANTE SISTEMA DE REPOSIÇÃO. Edital disponível 
em http://www.saojoao.sp.gov.br. Sessão pública: realização no site www.
bllcompras.org.br. DATA: 26/06/2025 às 09h00min.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 59/2025 - Processo 
Administrativo nº 3430/2025 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, CONFORME EDITAL E ANEXOS“. 
O início do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 10 de junho de 2025 até o 
momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço 
eletrônico https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 27 de junho de 2025 a partir das 
09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL – RETIFICADO II
Edital nº 23 de 08 de abril de 2025.

Concorrência Pública nº 90008/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para ampliação da coleta seletiva municipal, 
através da construção de um centro de triagem de resíduos sólidos recicláveis – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Saneamento – Abertura da sessão passa a ser: 02/07/2025 
às 09:00 horas – O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.
itaquaquecetuba.sp.gov.br ou obtidos mediante entrega de 01 (um) Pendrive, virgem e lacrado 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito 
à Rua Vereador José Barbosa de Araújo nº 151, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos 
dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, estão disponíveis 
os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Itaquaquecetuba, 09 de junho de 2025.
Secretário Municipal de Administração e Modernização

Crane adquire 
Precision Sensors & 
Instrumentation da 
Baker Hughes por 
US$ 1,15 bilhão

A Crane Company, empresa de 
tecnologia e manufatura industrial, 
anunciou ontem, 9, que assinou um 
acordo para adquirir a Precision 
Sensors & Instrumentation (PSI), 
fornecedora de tecnologias basea-
das em sensores para as indústrias 
aeroespacial, nuclear e de processos 
da Baker Hughes, por US$ 1,15 
bilhão. A expectativa é que a PSI 
gere cerca de US$ 390 milhões em 
vendas em 2025, com lucro ajusta-
do antes de juros, impostos, depre-
ciação e amortização de cerca de 
US$ 60 milhões, e a aquisição está 
condicionada às aprovações regu-
latórias e às condições habituais de 
fechamento.

A Crane pretende 昀椀nanciar a 
compra com uma combinação de 
caixa disponível e dívida adicional. 
“A aquisição está prevista para ser 
concluída no 昀椀nal de 2025 ou início 
de 2026”, informa a nota da empre-
sa. O presidente e CEO da Crane, 
Max Mitchell, a昀椀rmou que a PSI 
é um ativo único com três marcas 
icônicas altamente complementares 
aos dois segmentos da empresa: o 
Aeroespacial e Eletrônicos e o de 
Tecnologias de Fluxo de Processos. 
“Esses negócios se encaixam per-
feitamente no portfólio existente da 
Crane, aprimorando nosso portfólio 
de produtos e capacidades tecnoló-
gicas em mercados-alvo importan-
tes”, a昀椀rmou.
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